LEI Nº2022 DE 19 DE AGOSTO DE 1997

CRIA A SUBPREFEITURA DO 5º DISTRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do sul, Estado do Rio Grande do Sul,



     FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criada a subprefeitura do distrito de Dom Diogo - 5º distrito de Salvador do Sul.

Art. 2º É criado, no serviço público municipal, um cargo de Subprefeito de Distrito, padrão CC - V , de provimento em comissão.

Art. 3º As atribuições e os requisitos para provimento do cargo criado pelo artigo anterior são os que constam do anexo, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

   Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

CARGO EM COMISSÃO: Subprefeito de Distrito

PADRÃO: CC - V

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e supervisionar os serviços municipais em geral no distrito, em consonância com a orientação recebida do Prefeito e dos Secretários Municipais.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Manter constantemente informado o Prefeito sobre ba execução dos serviços públicos no Distrito, propondo as medidas convenientes; fiscalizar os serviços em execução no distrito pelos órgâos da Prefeitura ou por terceiros, comunicando ao Prefeito quaisquer deficiências e irregularidades; inspecionar estradas, pontes, praças e jardins e caminhos vicinais do Distrito; vistoriar os próprios municipais e zelar pela sua conservação; supervisionar e controlar a execução de outros serviços de utilidade pública ao encargo do Município. tais como o serviço telefônico, o serviço de correio, a iluminação pública, o fornecimento de água e outros correlatos que forem criados, concedidos ou permitidos pela Prefeitura; manter estritto contato com o órgão de finanças do Município com vistas a cobrança de taxas e tarifas; coordenar e supervisionar os serviços executados pelos servidores municipais afetos ao distrito, bem como controlar o comparecimento dos mesmos ao trabalho; atender as pessoas que procurarem a Subprefeitura para tratar de assuntos de sua alçada; receber e encaminhar os requerimentos dirigidos ao Prefeito, informando-os quando de sua competência; elaborar relatórios periodicos para apreciação do Prefeito, especialmente as atividades desenvolvidas no Distrito, executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre escolha do Prefeito. Idade mínima de 21 anos. Preenchimento das condições exigidas para o provimento em cargo público.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período normal de 44 horas por semana.

